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Órgão: Ministério da Educação/FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO/CONSELHO DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

Destina recursos �nanceiros, nos moldesoperacionais e regulamentares do
ProgramaDinheiro Direto na Escola - PDDE, a escolaspúblicas estaduais e do
Distrito Federal,a �m de apoiar e fortalecer o desenvolvimentode propostas

curricularesinovadoras, em conformidade com o ProgramaEnsino Médio
Inovador.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Constituição Federal de 1988.Lei no 5.537, de 21 de novembro de

1968.Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Lei no 9.608, de 18 de fevereiro de 1998.Lei no 11.947, de 16 de junho de 2009.Lei no 13.005, de

25 de junho de 2014.

Decreto no 6.094, de 24 de abril de 2007.Decreto no 7.083, de 27 de janeiro de 2010.Portaria

Ministerial no 971, de 9 de outubro de 2009, do Ministério daEducação.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DOFUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

DA EDUCAÇÃO- FNDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7o ,§1o, da Lei no 5.537, de 21

de novembro de 1968, e pelos arts. 4o , § 2o ,

e 14 do Anexo I do Decreto no 7.691, de 2 de março de 2012,publicado no Diário O�cial da União

de 6 de março de 2012, e pelosarts. 3o , inciso I, alíneas "a" e "b"; 5o , caput; e 6o , inciso VI, doAnexo da

Resolução no 31, de 30 de setembro de 2003, publicada noDiário O�cial da União de 2 de outubro de 2003,

e

CONSIDERANDO:

A necessidade de apoiar os sistemas de ensino público naoperacionalização de ações voltadas

à melhoria da qualidade da ofertado Ensino Médio e o Redesenho Curricular, em consonância com

asDiretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio, aprovadaspelo Conselho Nacional de Educação,

de forma a atender a meta 7 doPlano Nacional de Educação (PNE);

A necessidade de promover ações compartilhadas com osEstados e o Distrito Federal, para

melhoria do ensino médio e aperspectiva de universalização do acesso e permanência de todos

osadolescentes de 15 a 17 anos nesta etapa da educação básica, deforma a atender a meta 3 do PNE;

A necessidade de estabelecer ações conjuntas entre os entesfederados, que propiciem novas

organizações curriculares para o ensinomédio, compatíveis com as perspectivas da sociedade

contemporâneae com os anseios dos jovens e adultos, em conformidade coma Medida Provisória no 746

de 2016;

A necessidade de estabelecer políticas compartilhadas, para aampliação dos espaços

educativos no contexto das unidades escolares,que possibilitem articulações entre o mundo do trabalho,

da ciência, datecnologia e da cultura, como pressuposto à implantação gradativa daeducação em tempo

integral, de forma a atender a meta 6 do PNE;

O que estabelece o art. 6o , inciso VI, da Resolução FNDE no31, de 30 de setembro de 2003,

resolve, ad referendum do colegiadoque compõe o Conselho Deliberativo do FNDE:

CAPÍTULO I

DO PROGRAMA

Art. 1o Ficam destinados recursos �nanceiros para coberturade despesas de custeio e de

capital nos moldes operacionais e regulamentaresdo Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE aescolas

públicas estaduais e do Distrito Federal que possuam estudantesmatriculados no ensino médio regular
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conforme o censoescolar do ano anterior ao da adesão ao Programa, por intermédio desuas Unidades

Executoras Próprias - UEx, a �m de apoiar e fortalecero desenvolvimento de propostas curriculares

inovadoras com foco empráticas pedagógicas interdisciplinares que articulem as dimensões daciência, do

trabalho, das diversas linguagens, da tecnologia, da culturae do esporte e a ampliação do tempo na escola

nessa etapa deensino.

§ 1o Os recursos �nanceiros de que trata o caput serãoliberados em favor das UEx

representativas das escolas selecionadaspelas secretarias de educação estaduais e do Distrito Federal,

deacordo com os critérios de atendimento do Programa Ensino MédioInovador e rati�cadas pela

Secretaria de Educação Básica do Ministérioda Educação - SEB/MEC.

§ 2o Os recursos �nanceiros serão transferidos apenas paraUEx representativas de apenas uma

unidade escolar, excluídos osconsórcios.

CAPÍTULO II

DA ADESÃO

Art. 2o A adesão ao Programa será feita em duas etapas:

I - adesão das secretarias estaduais e distrital de educação,por meio do módulo PAR do SIMEC,

com a seleção das escolas quepoderão participar;

II - adesão, por meio do PDDE Interativo, das escolas selecionadasna primeira etapa.

§ 1o Na primeira etapa, é recomendado que as secretariasestaduais e distrital de educação

priorizem a seleção das escolas quereceberam recursos do Programa Ensino Médio Inovador em 2014

ouque possuam Indicador de Nível Socioeconômico baixo ou muitobaixo conforme dados do Instituto

Nacional de Estudos e PesquisasEducacionais Anísio Teixeira (INEP).

§ 2o Para atendimento de outras escolas, não contempladaspelos critérios de prioridade

de�nidos no parágrafo anterior, poderãoser observados critérios de distribuição territorial acordados entre

assecretarias de educação e a SEB/MEC.

§ 3o A seleção das escolas pelas respectivas secretarias deeducação deverá observar, além do

disposto nos §§ 1o e 2o , os seguintescritérios:

I - necessidade de estabelecimento de ações conjuntas paramelhoria da qualidade do processo

de ensino-aprendizagem;

II - existência de estrutura curricular e ambientes escolaresque possibilitem a ampliação

gradativa do tempo do estudante naescola, visando à implementação da educação em tempo integral;

III - capacidade de articulação com outras instituições, políticaspúblicas e programas, como

forma de ampliação dos espaçoseducativos e de aperfeiçoamento dos docentes;

IV - capacidade para aprimorar o atendimento escolar voltadoàs especi�cidades dos

estudantes do período noturno.

§ 4o A secretaria de educação deverá, ainda, na primeiraetapa da adesão, indicar a carga horária

diária para cada escola selecionadade sua rede ou permitir que essas escolas indiquem a cargahorária na

segunda etapa da adesão.

§ 5o Na segunda etapa, as escolas selecionadas na primeiraetapa deverão preencher e enviar o

formulário de adesão do ProgramaEnsino Médio Inovador no PDDE Interativo, constituindo este

procedimentocondição necessária para o repasse de recursos para asrespectivas UEx.

CAPÍTULO III

DA PROPOSTA DE REDESENHO CURRICULAR

Art. 3o As escolas que realizarem a adesão ao Programadeverão elaborar, no PDDE Interativo,

Proposta de Redesenho Curriculare enviar para análise da secretaria de educação à qual sevincula, em

prazo a ser estabelecido pela SEB/MEC, considerando osseguintes campos de integração curricular:

I - Acompanhamento Pedagógico (Língua Portuguesa e Matemática);

II- Iniciação Cientí�ca e Pesquisa;



25/07/2019 RESOLUÇÃO Nº 4, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016 - Imprensa Nacional

www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/22063028/do1-2016-10-26-resolucao-n-4-de-25-de-outubro-de-2016-22062829-22062829 3/6

III - Mundo do Trabalho;

IV - Línguas Adicionais/Estrangeiras;

V - Cultura Corporal;

VI - Produção e Fruição das Artes;

VII - Comunicação, Uso de Mídias e Cultura Digital; e

VIII - Protagonismo Juvenil.

§ 1o Os campos de integração curricular serão contempladosna Proposta de Redesenho

Curricular da seguinte forma:

I - A SEB/MEC indicará, como obrigatórios, os campos deintegração curricular I, II, III e VIII;

II - As secretarias de educação poderão substituir, no momentoda adesão via PAR, um dos

campos de integração curricularmencionados no inciso anterior, com exceção do campo de

AcompanhamentoPedagógico, por um dos campos IV, V, VI ou VII, mantendoo total de quatro campos de

integração curricular obrigatóriospara as escolas da sua rede;

III - A escola deverá contemplar os quatro campos de integraçãocurricular de�nidos como

obrigatórios e selecionar, no mínimo,mais um; e

IV - As ações propostas nos campos de integração curriculardeverão promover a formação

humana integral, contemplar a articulaçãocom os projetos de vida dos estudantes e possibilitar a

�exibilizaçãodos currículos, essenciais para o desenvolvimento dos jovens.

§ 2o A Proposta de Redesenho Curricular deverá guardarcoerência com o projeto político-

pedagógico da escola e com asDiretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio, com ênfase àsações

que contribuam diretamente para a melhoria da qualidade doensino.

§ 3o As EEx avaliarão as Propostas de Redesenho Curriculare encaminharão aquelas validadas à

SEB/MEC, por meio do SistemaPDDE Interativo.

CAPÍTULO IV

DO PLANO DE ATENDIMENTO GLOBAL

Art. 4o As secretarias de educação estaduais e distrital (EEx)encaminharão à SEB/MEC o Plano

de Atendimento Global posteriormenteà sua adesão ao Programa e em prazo a ser de�nido pelaSEB/MEC,

por meio do PDDE Interativo.

Parágrafo único. O Plano de Atendimento Global deveráconter a descrição geral das ações para

implementação do Programaem sua rede de ensino, a contribuição do Programa para a Política de

Redesenho Curricular do estado para o ensino médio e os resultadosesperados, em

consonância com as Diretrizes Curriculares Nacionaispara o Ensino Médio e as orientações curriculares do

estado.

CAPÍTULO V

DOS RECURSOS

Art. 5o A SEB/MEC encaminhará ao FNDE a relação nominaldas escolas que efetuarem a

adesão ao Programa no PDDEInterativo, com vistas à liberação dos recursos para a cobertura dedespesas

de custeio e de capital.

Art. 6o Os recursos destinados ao �nanciamento do Programaserão repassados às UEx

representativas das escolas bene�ciadaspara a cobertura de despesas de custeio e de capital,

tomandocomo parâmetro os intervalos de classe de número de alunos matriculadosno ensino médio na

unidade educacional conforme o censoescolar do ano anterior ao da adesão, observando a duração da

jornadaescolar indicada na Proposta de Redesenho Curricular, conformeas Tabelas I e II.

I - Tabela 1 - Escolas com jornada escolar de 5 (cinco) horas diárias ou com oferta de ensino médio

no período noturno;
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II - Tabela 2 - Escolas com jornada escolar de, no mínimo, 7 (sete) horas diárias.

Parágrafo único. Aos valores das Tabelas I e II será acrescidoadicional de 10% (dez por cento)

para escolas cadastradas comorurais no censo escolar do ano anterior ao da adesão e/ou que

possuemIndicador de Nível Socioeconômico baixo ou muito baixo,conforme dados do INEP.

Art. 7o Os recursos de que trata o artigo anterior deverão serdestinados ao desenvolvimento

das Propostas de Redesenho Curricular,podendo ser empregados:

I - na aquisição de material de consumo e na contratação deserviços necessários à

implementação da Proposta de Redesenho Curricular;

II- na aquisição de equipamentos e mobiliários necessários àimplementação da Proposta de

Redesenho Curricular; e

III - no ressarcimento de despesas com transporte e alimentaçãodos alunos-monitores,

selecionados a partir de critérios de�nidospelas secretarias de educação, que atuarão como auxiliares

dosprofessores na implementação da Proposta de Redesenho Curricular.

§ 1o O ressarcimento das despesas com transporte e alimentaçãodos alunos-monitores que

auxiliarão os professores na implementaçãoda Proposta de Redesenho Curricular será:

I - calculado de acordo com o número de turmas monitoradas,considerando o valor máximo de

R$ 100,00 (cem reais)mensais por turma, respeitado o limite de utilização, para essa �nalidade,de até 10%

(dez por cento) do total de recursos transferidospara cobertura de despesas de custeio; e

II - efetivado mediante apresentação do Relatório e ReciboMensal de Atividades Desenvolvidas

por Voluntário, o qual deveráser mantido em arquivo pelo prazo e para os �ns previstos nasnormas do

PDDE vigentes.

§ 2o As atividades desempenhadas pelos alunos-monitores aque se refere o inciso III do caput

serão consideradas de naturezavoluntária, na forma de�nida na Lei no 9.608, de 18 de fevereiro de1998.

Art. 8o A transferência �nanceira sob a égide desta Resoluçãoocorrerá mediante depósito em

conta bancária especí�caaberta pelo FNDE na mesma agência bancária depositária dos recursosdo PDDE.

Parágrafo único. Os valores previstos no caput deste artigo aserem transferidos às UEx

representativas das escolas bene�ciáriasserão divididos em 02 (duas) parcelas, sendo a primeira na

proporçãode 60% (sessenta por cento) e a segunda de 40% (quarenta porcento).

Art. 9o Para efetivação das despesas previstas para implementaçãoda Proposta de Redesenho

Curricular deverão ser consideradosos saldos �nanceiros remanescentes do Programa, observandoas

categorias econômicas de custeio e capital.

Art. 10 A assistência �nanceira de que trata esta Resoluçãocorrerá por conta de dotação

orçamentária consignada anualmente aoFNDE e �ca limitada aos valores autorizados na ação

especí�ca,observados os limites de movimentação, empenho e pagamento da

programação orçamentária e �nanceira anual do Governo Federal, econdicionada aos

regramentos estabelecidos na Lei OrçamentáriaAnual - LOA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e no

PlanoPlurianual - PPA do Governo Federal e à viabilidade operacional.

Art. 11 Eventuais rendimentos obtidos com aplicações �nanceirasdeverão ser computados a

crédito da conta especí�ca e serutilizados exclusivamente para a implementação das atividades

doPrograma Ensino Médio Inovador, respeitadas as mesmas condiçõesde prestação de contas exigidas

para os recursos transferidos.

CAPÍTULO VI

DO MONITORAMENTO

Art. 12 O monitoramento do Programa será realizado pormeio da elaboração de Relatórios de

Atividades, a serem disponibilizadosno PDDE Interativo, nos quais as escolas deverão informardados sobre

a implementação da Proposta de Redesenho Curriculare as redes deverão informar sobre a implantação

global doPrograma.
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§ 1o A SEB/MEC acompanhará as taxas de aprovação, reprovaçãoe abandono das escolas

participantes do Programa conformedados do INEP e poderá, em articulação com as redes de

ensino,de�nir metas a serem alcançadas, tendo como base inclusive informaçõesregistradas nos sistemas

de avaliação estaduais.

§ 2o A elaboração dos Relatórios de Atividades a que serefere o caput deste artigo é condição

necessária para a participaçãono Programa Ensino Médio Inovador nos exercícios seguintes.

CAPÍTULO VII

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 13 O FNDE, para operacionalizar os repasses previstosnesta Resolução, contará com as

parcerias da Secretaria de EducaçãoBásica do Ministério da Educação (SEB/MEC), das secretarias

estaduaise do Distrito Federal (Entidades Executoras - EEx), das UExe das escolas que representam,

cabendo, entre outras atribuições previstasno normativo do PDDE que estiver em vigor:

I - Compete à SEB/MEC:

a) prestar assistência técnica às secretarias de educação dosestados e do Distrito Federal,

fornecendo-lhes as orientações necessáriaspara que seja assegurada a implementação das Propostas

deRedesenho Curricular referente ao Programa Ensino Médio Inovador;

b)enviar ao FNDE, para �ns de liberação dos recursos deque trata esta Resolução, a relação

nominal das escolas que efetivaramadesão ao Programa Ensino Médio Inovador;

c) manter articulação com as secretarias de educação, para arealização de atividades de

acompanhamento e avaliação, de maneiraa contribuir para a boa e regular aplicação dos recursos em

favor dasescolas bene�ciárias; e

d) realizar o acompanhamento das taxas de aprovação, reprovaçãoe abandono do banco de

dados do INEP e outras informaçõesque venham a ser solicitadas às secretarias de educação.

II - Compete à EEx:

a) selecionar e enviar à SEB/MEC a relação nominal dasescolas que poderão realizar adesão ao

Programa Ensino Médio Inovador,observado o disposto no § 1o e § 2o do art.1o ;

b) avaliar, no PDDE Interativo, as Propostas de RedesenhoCurricular elaboradas pelas escolas

integrantes de sua rede de ensinoe encaminhar à SEB/MEC as propostas aprovadas;

c) elaborar o Plano de Atendimento Global previsto no art.4oe encaminhar ao MEC;

d) elaborar Relatórios de Atividades via Sistema PDDE Interativo;

e) garantir que cada escola bene�ciária disponha de um articuladordo Programa que poderá ser

coordenador pedagógico, cargoequivalente ou professor do quadro permanente, todos com

per�ladequado para exercer as funções de coordenador local e articuladordas propostas de ações de

organização curricular propostas;

f) realizar atividades de acompanhamento e avaliação, demaneira a contribuir para a boa e

regular aplicação dos recursos emfavor das escolas bene�ciárias;

g) garantir livre acesso às suas dependências a representantes daSEB/MEC, do FNDE, do

Tribunal de Contas da União - TCU, do Sistemade Controle Interno do Poder Executivo federal e do

Ministério Público,prestando-lhes esclarecimentos e fornecendo-lhes documentos requeridos,quando em

missão de acompanhamento, �scalização e auditoria; e

h) zelar para que as UEx representativas das escolas integrantesde sua rede de ensino

cumpram as disposições do inciso seguinte.

III - Compete à UEx:

a) efetivar, por meio do PDDE Interativo, a adesão ao ProgramaEnsino Médio Inovador;

b) elaborar, por meio do PDDE Interativo, a Proposta deRedesenho Curricular e encaminhar para

análise da EEx à qual estávinculada a escola que representa;
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c) disponibilizar informações e dados escolares que contribuampara o registro institucional do

Programa, bem como para adisseminação de experiências signi�cativas juntos às demais escolas

esistemas educacionais;

d) participar de reuniões técnicas e eventos de formação, promovidospelas secretarias de

educação dos estados e do Distrito Federale pela SEB/MEC, que contribuam para a sustentabilidade do

Programa,bem como para ampliação e aperfeiçoamento da dimensão pedagógica;

e) elaborar Relatórios de Atividades via Sistema PDDE Interativo;

f)indicar um coordenador pedagógico, cargo equivalente ouprofessor para a função de

coordenador e articulador das ações deorganização curricular propostas, nos termos previstos na alínea

"e"do inciso anterior;

g) proceder à execução e à prestação de contas dos recursosde que trata esta Resolução, nos

moldes operacionais e regulamentaresdo PDDE;

h) zelar para que a prestação de contas referida na alínea anteriorcontenha os lançamentos e

seja acompanhada dos comprovantesreferentes à destinação dada aos recursos de que trata esta

Resolução ea outros que, eventualmente, tenham sido repassados, nos moldes operacionaise

regulamentares do PDDE, na mesma conta bancária especí�ca,fazendo constar no campo

"Programa/Ação" dos correspondentesformulários a expressão "PDDE Ensino Médio Inovador";

i) fazer constar dos documentos probatórios das despesasrealizadas com os recursos de que

trata esta Resolução (notas �scais,faturas, recibos) a expressão "Pagos com recursos do

FNDE/PDDEEnsino Médio Inovador"; e

j) garantir livre acesso às suas dependências a representantes daSEB/MEC, do FNDE, do

Tribunal de Contas da União - TCU, do Sistemade Controle Interno do Poder Executivo federal e do

Ministério Público,prestando-lhes esclarecimentos e fornecendo-lhes documentos requeridos,quando em

missão de acompanhamento, �scalização e auditoria.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14 As orientações relativas à implementação do ProgramaEnsino Médio Inovador serão

divulgadas no DocumentoOrientador do Programa Ensino Médio Inovador a ser disponibilizadonos sítios

www.mec.gov.br e www.fnde.gov.br.

Art. 15 Ficam aprovados por esta Resolução os modelos daProposta de Redesenho Curricular,

disponível no PDDE Interativo, doTermo de Adesão e Compromisso de Voluntário e do Relatório eRecibo

Mensal de Atividades Desenvolvidas por Voluntário, disponíveisno sítio www.fnde.gov.br.

Art. 16 Fica revogada a Resolução CD/FNDE no 31, de 22de julho de 2013.

Art. 17 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certi�cada.


